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PORTARIAS
PORTARIA Nº 010/2017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

 Art. 1º. Designar a servidora Lurdes Taratschuk, ocu-
pante do cargo em comissão de Assessora de Coordenadoria de 
Apoio Técnico, para elaborar, assinar, bem como realizar as de-
mais funções que lhe incumbirem como responsável pela Secreta-
ria Municipal de Administração e Procuradoria Geral do Município, 
pelo período de 14 de janeiro 2017 a 21 de janeiro de 2017.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir dessa data, 
com efeitos a partir do dia 14 de janeiro de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de janeiro de 2017.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal em Exercício

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

LICITAÇÕES
AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017

O Município de Prudentópolis, por intermédio da secretaria solici-
tante, torna público aos interessados, que o Pregão Presencial sob 
nº 002/2017, tendo por objeto aquisição de toners remanufatura-
dos alocados nos diversos departamentos e secretarias da Prefei-
tura Municipal, fica SUSPENSO em decorrência de novos ajustes 
técnicos, sendo assim optou-se por suspender este processo e 
posteriormente reabrir o presente com todas as complementações 
e alterações necessárias. O Edital será republicado com uma nova 
data para abertura do certame, em treze de janeiro de 2017.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

Extrato de Dispensa de Licitação nº 004/2017
Motivação: artigo 24, II da Lei nº 8.666/93.

Contrato nº 005/2017
Objeto: contratação de empresa para confecção de carnês de 
IPTU referentes ao calendário 2017.
Vencedora: Granvel Granville Veículos Ltda
Valor: R$ 7.935,00 (sete mil novecentos e trinta e cinco reais).
Data: 12 de janeiro de 2017.
Vigência: 90 dias

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão das obras de 
ampliação das Unidades de Saúde das localidades de Jaciaba, 
Tijuco Preto e Papanduva de Cima, zona rural deste município.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 646.425,46 (seiscentos e qua-
renta e seis mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
seis centavos).
DATA: 01 de fevereiro de 2017, às 08h30m
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Membro da CPL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº001/2017

 Dispõe sobre a convocação de conselheiro tutelar suplente para 
substituir conselheiro tutelar em período de férias

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis - Pr, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e de acordo com a  Lei Municipal 2.143/2015, e 
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Considerando o disposto no § 3º  do art. 59, da Lei Municipal 
2.143/2015;

 
RESOLVE:

 Convocar o Sr. BEN-HUR FERNANDES, Conselheiro Tu-
telar Suplente, para substituir, no período de férias os Conselheiros 
Tutelares Alexandre Guimarães Dias no período de 16/01/2017 à 
09/02/2017 e Gilmar Claret Nogueira, no período de 13/02/2017 
à 15/03/2017. Devendo este se apresentar no Departamento de 
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, no 
dia 16/01/2017 às 8 horas.  

 Art. 2º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 12 de janeiro de 2017.

MÁRCIA HELENA ALCÂNTARA DE LARA
Vice-presidente do CMDCA
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